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Aos Conselheiros e Administradores da 
Federação Paulista de Judô 

 

São Paulo – SP. 

 

 
Referente:Relatório de recomendações sobre as demonstrações financeiras do exercício de 
2020. 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
Pelo presente, encaminhamos o relatório de recomendações, contendo o sumário resumo 
dos pontos para aprimoramento dos procedimentos contábeis e dos controles internos 
relativos às demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2020 e 
comentários sobre os principais assuntos identificados no decorrer dos trabalhos. 

 
Este relatório e sumário não foi produzido para circulação geral ou para ser tornado público 

e não expressa uma opinião sobre a adequação das demonstrações financeiras da 

Federação Paulista de Judô. 

 
Atenciosamente, 

 
 

São Paulo, 14 de junho de 2024. 
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Relatório de recomendações e sumário dos pontos sobre as demonstrações financeiras 
encerradas em 31 de dezembro de 2020 

(Valores expressos em reais, exceto quando indicado de outra forma). 
 

 
 
 

1) INTRODUÇÃO E LIMITAÇÃO DE ESCOPO 

 
 

Desenvolvemos os trabalhos de auditoria das demonstrações financeiras da Federação 
Paulista de Judôem 31 de dezembro de 2020, com o objetivo de expressarmos uma opinião 
sobre essas demonstrações financeiras, as quais foram elaboradas e apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e aplicáveis às pequenas e médias 
empresas (NBC TG 1000 (R1) – “Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas”) e a 
interpretação ITG 2002 (R1) – “Entidade sem Finalidade de Lucros”. 

 

Os comentários incluídos neste relatório são apresentados como sugestões construtivas 
para a Administração da Federação, como parte de seu permanente trabalho de aprimorar 
as técnicas e os procedimentos contábeis. 

 
Durante a auditoria, o auditor pode identificar outras deficiências que não são deficiências 
significativas, mas podem ser de importância suficiente para merecer a atenção da 
Administração. 

 
A determinação sobre quais dessas deficiências merecem a atenção da Administração é 
uma questão de julgamento profissional do auditor nas circunstâncias, levando em 
consideração a probabilidade e a possível magnitude de distorções que podem surgir nas 
demonstrações financeiras em decorrência dessas deficiências. 

 
O sumário de pontos a seguir é um resumo dos assuntos identificados durante nossa 
auditoria: 

 
 
 

* * * 


